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 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FELIZ

( AV. CEL.MARCOS JOSE DE LEÃO Nº 50 ( CENTRO ( FELIZ ( RS ( CEP: 95770-000
( 51 36371485 ( camara@feliz.rs.gov.br


PARECER nº 001/2018
Vem a esta Assessoria Jurídica, solicitação verbal de parecer sobre processo licitatório, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA A REFORMA E DRENAGEM PLUVIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FELIZ, consoante a Solicitação de Serviços nº 165/2018. 

O valor global da obra está estimado em R$ 19.179,67 (dezenove mil cento e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos).
A modalidade escolhida pela Mesa Diretora é o Convite - Menor Preço Global.

O certame vem disciplinado pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a qual Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

A via eleita pela Mesa Diretora atende, pois, aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação do instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade e economicidade. 
Cabe frisar que a modalidade eleita está prevista no Art. 22, III e § 3º, senão vejamos:
Art. 22.  São modalidades de licitação:

[...]

III – Convite

[...]
§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 
Ademais, cabe atentar ainda, para o disposto no Art. 23 do mesmo diploma legal, in verbis:
Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:

I - para obras e serviços de engenharia:
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
 Assim, tendo em vista que o valor da obra ficará aquém do valor    estipulado é perfeitamente cabível a modalidade de licitação adotada pela Mesa Diretora.
Outrossim, a publicidade desse tipo de licitação deve atender ao disposto no §3º, conforme dito alhures.
Ademais, esta Assessoria Jurídica recomenda sejam observados os procedimentos legais que instruirão o presente certame, bem como sejam observados todos os princípios norteadores referentes à celebração do respectivo contrato administrativo.
É o PARECER. 
Feliz, 24 de janeiro de 2018.

Márcia Bohn
OAB/RS 104.703 - Assessora Jurídica
